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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para prestação executar 
serviços de lavagem de veículos que compõem a frota do Município de Formosa do 
Oeste – PR. DATA DE ABERTURA: 23/05/2024, às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: 
R$ 197.910,16, (cento e noventa e sete mil novecentos e dez reais e dezesseis 
centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço, a fim 
de atender às oficinas lúdicas e culturais de canto, capoeira, dança e desenho ar-
tístico para atendimento das necessidades desta Secretaria de Educação e Cultura, 
voltadas principalmente ao Projeto Descobrindo Talentos. DATA DE ABERTURA: 
22/05/2024, às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 300.915,84, (trezentos mil nove-
centos e quinze reais e oitenta e quatro centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 89/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 29/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao disposto no Artigo 75, 
da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Dispensa nº 29/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Aquisição de teste rápido de dengue para suprir a demanda 

de atendimentos nas unidades descentralizadas da Secretaria Municipal de 
Saúde. Este objeto será executado pela empresa SEVEN PRODUTOS 
LABORATORIAIS PARA DIAGNOSTICO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
34.182.886/0001-53, estabelecida na Avenida Londres, n.º 201, Sala 01, Bairro Rio 
Verde, na cidade de Colombo, Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, 
pelo valor de R$31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais). 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 75, inciso VIII, da 
Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente 
justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 30 de abril de 
2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Leandro Dalamaria – Secretário 
Municipal de Saúde. 

. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2024            
 
CONTRATANTE: Município de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, com 
sede à Rua Espirito Santo,777-Centro inscrito no CNPJ nº 76.205.814/0001-24, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Marcio Andrei Rauber, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.427.623-2 e do CPF nº 
015.432.229-60, e 
 
CONTRATADA: E.M. Construtora de obras LTDA. 
 
OBJETO: Obra de construção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 
conforme Termo de Convênio n.º 459/2022 - SEDU.  
 
VALOR:   R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 540 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de abril de 2024. 
 
FORO: Comarca de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná. 
 
Marechal Candido Rondon, 30 de abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024. (Localizar por 90.028/2024 – 
COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item.  
Objeto: Registro de preços para a aquisição de tintas e materiais de pintura.  
Valor Máximo: R$361.240,55 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 02 de maio de 2024, até às 
08:29 horas do dia 22 de maio de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 22 
de maio de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 30 de abril de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber–PREFEITO 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024, através do Sistema de Registro 
de Preços. 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item.  
Objeto: Registro de preços para a aquisição de tintas e materiais de pintura. 
Valor Máximo: R$1.440.448,16 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 02 de maio de 2024, até às 
08:29 horas do dia 22 de maio de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 22 
de maio de 2024, na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/ 
Local de Abertura/realização da sessão pública: Bolsa de Licitações do Brasil - 
https://bll.org.br/ 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/ e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 30 de abril de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber–PREFEITO 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 59/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 04/2024 
OBJETO: contratação de obra de reforma dos banheiros e telhado da Casa Cultural, 
localizada no Parque de Exposições Álvaro Dias. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: WM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 19.789.877/0001-31 
REPRESENTANTE: WELINTON MARCOS COSTA MOURA 
VALOR: R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na 
data da assinatura do Termo de Contrato e encerramento em 30 (trinta) dias após o 
término do prazo de execução. 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento à contratada e demais 
condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 26 de abril de 2024, 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Welinton Marcos Costa Moura. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 25/2024 
OBJETO: Aquisição de placas e mármores para inauguração de edificações da 
Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: Marmoraria Dimagran Ltda 
CNPJ DO CONTRATADO: 05.550.095/0001-30 
REPRESENTANTE LEGAL: Luciane D. Renner 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$1.350,00 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 26 de abril de 2024 – 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Marmoraria Dimagran Ltda. Testemunhas: Fernando 
Daniel Henz Volpato, Secretário Municipal de Educação e Marcia Adriana Winter, 
Fiscal de Contrato - SMED. 
 

* Documento na íntegra disponível através do site: www.mcr.pr.gov.br 

MUNICIPIO DE SANTA LÚCIA               
   ESTADO       DO      PARANÁ 

    CNPJ 95.594.776/0001-93 
   Avenida do Rosário, 228  Fone 45 2881144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

           

 
 Avenida do Rosário, 228     fone 0xx45-288.1144     CEP 85795-000     e-mail pmslucia@certto.com.br 
 

 
PORTARIA Nº 034/2024

AUTORIZA A PERMUTA DE SERVIDORES QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

R E S O L V E:
Art. 1º 

Art. 2º 

Art. 3º

Art. 4º 

Art. 5º 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 
OBJETO: Construção do Barracão e do Pátio de Compostagem, localizado junto a 
COOPERAGIR, conforme Termo de Convênio n° 4500064177/2021 – Itaipu. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 291/2023, firmado em 30/11/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO BOTELHO LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 09.595.903/0001-37 
RESPONSÁVEL: Wilson Aparecido Botelho 
PRAZO: Execução: 07/06/2024 e Vigência: 07/07/2024 
VALOR: Inalterado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, II e III, da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 02 (dois) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 25/04/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Wilson Aparecido Botelho. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p6630d44927445 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–
–

Integrantes da Comissão Cen-
tral Organizadora (CCO) da Expo 
Rondon 2024 se reuniram, na ter-
ça-feira (30), na sala de reuniões 
do gabinete da Prefeitura de Mare-
chal Cândido Rondon, para alinhar 
detalhes da festa.

Os preparativos para o evento já 
iniciaram há alguns meses, inclusive, 
com vários processos licitatórios em 
andamento. Neste ano serão cinco 
dias de festa, de 24 a 28 de julho, no 
parque de exposições rondonense.

Participaram da reunião, o prefei-
to e presidente da CCO, Marcio Rau-
ber, vice-prefeito e vice-presidente 
da CCO, Ilario Hofstaetter (Ila), o coor-
denador executivo do evento e diretor 
do SAAE, Anderson Loffi, diretor-pre-
sidente da PROEM, Tioni de Oliveira, 
presidente da Acimacar, Paulo Gren-
zel, secretários municipais, demais 
representantes de entidades parcei-
ras e integrantes da CCO.

PROGRAMAÇÃO - O lançamen-

 ̘ A reunião aconteceu na última terça-feira

Expo Rondon 2024 acontecerá
de 24 a 28 de julho

DIVULGAÇÃO

to oficial da festa está marcado para 
o dia 21 de junho, na Acimacar. No 
dia seguinte, dia 22 de junho, será 
realizado o primeiro evento que in-
tegra oficialmente a programação 
da Expo Rondon 2024, que é a Fei-
joada Beneficente, no parque de ex-
posições. Inclusive, a partir da pró-
xima semana, já estarão à venda as 
fichas para a feijoada no escritório 

da Assemar (na prefeitura) e com 
membros dos clubes de serviços, 
entidades e associações parceiras.

Anderson Loffi mencionou que o 
encontro foi o “pontapé” inicial como 
CCO, para apresentar o que já está 
alinhado e o que ainda precisa ser 
feito. “O prefeito Marcio nos deu um 
grande desafio novamente, para que 
realizemos a maior e melhor Expo 

Rondon da história. Fico feliz em es-
tar à frente desta comissão, que é 
composta por pessoas de muita ca-
pacidade. Teremos uma grande fes-
ta, mais uma vez muito bem orga-
nizada, com muitas atrações e que 
atenderá a todos os tipos de públi-
cos”, enfatizou Anderson Loffi.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Vacinação contra dengue será
iniciada em Assis nesta quinta-feira

A partir desta quinta-feira (2), o 
município de Assis Chateaubriand, 
através da Secretaria Municipal de 
Saúde, dará início à Campanha de 
Vacinação Contra a Dengue, tendo 
como público-alvo crianças e ado-
lescentes, com foco inicial na faixa 
etária de 10 a 14 anos. A vacinação 
será realizada em todas as Unidades 
Básicas de Saúde do município.

Assis Chateaubriand foi um dos 
municípios contemplados com a 
vacinação contra a dengue, que tem 
como principal objetivo a redução 

das hospitalizações e óbitos decor-
rentes das infecções pelos vírus da 
dengue na população-alvo para a 
vacinação. É crucial alcançar altas 
e uniformes taxas de cobertura vaci-
nal na população-alvo da estratégia, 
que compreende crianças e adoles-
centes entre 10 e 14 anos, com 11 
meses e 29 dias de idade. O esque-
ma vacinal recomendado consis-
te na administração de duas doses, 
com um intervalo de três meses en-
tre elas. Assis Chateaubriand rece-
beu 2.166 doses.

O prefeito Valter Aparecido Souza 
Correia, Valtinho, ressaltou a impor-
tância da campanha e expressou sua 
gratidão ao secretário de Estado da 
Saúde, Beto Preto, pelo apoio e par-
ceria no combate à dengue. “É crucial 
que os chateaubriandenses estejam 
cientes da importância da vacinação 
contra a dengue e que todos os esfor-
ços sejam feitos para garantir a parti-
cipação ativa na campanha”.

O secretário da Saúde Fábio Fan-
tin Camilo enfatizou que a vacinação 
contra a dengue é uma medida es-

sencial para a proteção da população 
mais jovem contra os riscos associa-
dos à doença. A adesão dos pais e/
ou responsáveis é fundamental para 
garantir que as crianças e adolescen-
tes recebam a imunização adequada.

Para imunizar as crianças e os 
adolescentes, é imprescindível que 
os pais e/ou responsáveis apresen-
tem o comprovante de residência, 
CPF do menor ou cartão do SUS e 
caderneta de vacinação.

ASSIS CHATEAUBRIAND

Seis agentes de segurança da Itai-
pu Binacional participaram de uma 
capacitação para atuar em grandes 
eventos, em conjunto com as forças 
de segurança do Estado. O curso de 
Operador de Proteção à Pessoa foi 
concluído na Academia Nacional da 
Polícia Federal, em Brasília (DF), no 
dia 26 de abril.

O treinamento de seis semanas, 
com 252 horas de aula, capacitou 
os agentes da Segurança Empre-
sarial para a segurança dos direto-
res e conselheiros da Itaipu, além 
de qualificá-los para atuar em con-
junto com as Forças de Segurança 
nas reuniões do G20, em 2024, e na 
COP30, em 2025, que serão reali-

 ̘ O treinamento durou seis semanas

Agentes de segurança da Itaipu passam por 
treinamento para atuar em grandes eventos

zados em Foz do Iguaçu (PR) e nas 
instalações da Itaipu Binacional.

O curso foi proposto pela Direto-
ria de Proteção à Pessoa da Polícia 
Federal, responsável pela proteção 
de altas autoridades federais dos 
três Poderes da República, e tam-
bém da primeira-dama.

Os alunos receberam instruções 
em disciplinas como Segurança de 
Dignitários, Armamento e Tiro, Dire-
ção Operacional, Atendimento Pré-

-Hospitalar, Orientação e Navegação 
Terrestre, Defesa Pessoal para a Pro-
teção de Terceiros, Radiocomunica-
ção e Treinamento Físico. Ao todo, fo-
ram formados 60 operadores.

Os profissionais da Itaipu foram 
Fábio Telles da Silva, Júlio César Fa-
bri, Amadeu de Oliveira Neto, Márcio 
Giordani, José Augusto Fabri e Luiz 
Alberto Américo.

FOZ DO IGUAÇU

DIVULGAÇÃO/ITAIPU BINACIONAL
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CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

 DECRETO 126/2024 
 De 30 de abril de 2024

Sumula: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP, em conformidade com 
o disposto nos artigos 78, § 1º e 82 a 86, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito do Município do Santa Lúcia, Estado do Paraná, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o disposto no art. 86, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021,

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de 
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração 
Pública Municipal direta, autárquica e fundacional.

Definições

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - Sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização, 
mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à 
locação de bens para contratações futuras;
II - Ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, 
os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou no 
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;
III - Órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública 
municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
IV - Órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a 
ata de registro de preços;
V - Órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública 
que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 
integra a ata de registro de preços;
VI - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta in-
formatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.
br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos, para cadastramento dos licitantes ou fornecedores de 
procedimentos de contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas entidades da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;
VII - Gestão de Atas - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, dispo-
nibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos, para controle e gerenciamento dos quantitativos das atas de 
registro de preços e de seus saldos, e das solicitações de adesão e de remanejamento 
das quantidades; e
VIII - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibili-
zada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos, para o registro formal de preços relativos a prestação de serviços, 
obras e aquisição e locação de bens para contratações futuras, de que trata o inciso I.

Adoção

Art. 3º. O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em es-
pecial:
I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações per-
manentes ou frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de 
horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 
entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitati-
vo a ser demandado pela Administração.
§1º. O SRP somente poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e 
serviços de engenharia, se atendidos os seguintes requisitos:
I - Existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 
padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e
II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.
III - Haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as despesas das 
ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução.
§2º A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos demais requisitos 
dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é motivo para a adoção do Sistema de 
Registro de Preços.
 

Indicação limitada a unidades de contratação

Art. 4º. É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de 
contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - Quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a 
entidade não tiver registro de demandas anteriores;
II - No caso de alimento perecível; ou
III - No caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor 
máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.

Sistema de registro de preços

Art. 5º. O procedimento para registro de preços poderá ser realizado no SRP digital, 
do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, quando utilizado, ou em 
outro sistema ou meio.

Art. 6º. O Município deverá requerer cessão de uso dos sistemas mencionados do 
artigo anterior, por meio de termo de acesso ou outro.

CAPÍTULO II
DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA

Competências

Art. 7º. Considera-se Órgão ou Entidade Gerenciadora do Sistema de Registro de 
Preços:
I - A Secretaria Municipal de Administração, por meio do Departamento de Licitações.

Art. 8º. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle 
e de administração do SRP, em especial:
I - Realizar procedimento de intenção de registro de preços - IRP e dar publicidade aos 
demais órgãos e entidades para que manifestem seu interesse na aquisição de bens, 
contratação de obras ou serviços objeto de licitação para Registro de Preços e, quando 
for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua 
capacidade de gerenciamento;
II - Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:
a) os quantitativos considerados ínfimos; 
b) a inclusão de novos itens; e
c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações;
III - Consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, pro-
mover a adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização, e determinar a estimativa 
total de quantidades da contratação; 
IV - Realizar pesquisa de mercado, nos termos do art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021 
e Decreto Municipal nº 287/2023 ou outro que vier a substituí-lo, para identificar o valor 
estimado da licitação ou contratação direta;
V - Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com 
o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, 
caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente;
VI - Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do proce-
dimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a 
assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes;
VIII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30;
IX - Gerenciar a ata de registro de preços;
X - Conduzir as negociações para eventuais alterações ou atualização dos preços 
registrados;
XI - Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham mani-
festado interesse durante o período de divulgação da IRP;
XII - Verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do caput do art. 
8º, se as manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao 
disposto no art. 3º e indeferir os pedidos que não o atendam;
XIII - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penali-
dades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e 
registrá-las no SICAF, quando utilizado, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).
XIV - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penali-
dades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em 
relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, e registrá-las no SICAF, quando utilizado, e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
XV - Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 31, nos 
termos do disposto no § 3º do art. 31.
§1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados an-
teriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta. 
§2º O órgão ou entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou 
às entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos 
IV e VII do caput.
§3º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos 
de contratação direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria 
Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora.
§4º O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à in-
clusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse 
durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a conso-
lidação de que trata o inciso III do caput.
§5º A publicidade da intenção de registro de preços aos demais órgãos e entidades, 
prevista no inciso I, do caput deste artigo, poderá ser dispensada pelo órgão geren-
ciador, mediante  justificativa,  quando  o  objeto  for  de  interesse  restrito  a  órgãos  ou 
entidades específicas da Administração Pública Municipal ou quando a administração 
verificar não dispor de estrutura administrativa e operacional suficiente para o geren-
ciamento das atas de registro de preços.

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE

Competências

Art. 9º. Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por manifes-
tar seu interesse em participar do registro de preços:
I - Registrar no SRP digital, quando utilizado, ou em outro sistema ou meio, sua intenção 
de participar do registro de preços, acompanhada:
a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao 
registro de preços do qual pretende participar;
b) da estimativa de consumo; e
c) do local de entrega;
d) Cronograma, quando for o caso;
II - Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados 
e aprovados pela autoridade competente;
III - Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e 
da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais;
IV - Manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua con-
cordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da 
contratação direta;
V - Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou entidade gerenciadores, as ativida-
des previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 8º;
VI - Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições;
VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação 
a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo forne-
cedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;
IX - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à 
sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade geren-
ciadora e registrá-las no SICAF, quando utilizado, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).
X - Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto 
à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS

Seção I
Da intenção de registro de preços

Divulgação

Art. 10º. Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na 
fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento 
público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, a participa-
ção de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro 
de preços e determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, 
em especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 8º e nos incisos I, III e IV 
do caput do art. 9º.
§1º O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação da IRP no SRP digital e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
de que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a enti-
dade gerenciadora for o único contratante, na hipótese do parágrafo 5º do art. 8º deste 
decreto.

Seção II
Da licitação

Critério de julgamento

Art. 11.  Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto 
sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado. 

Art. 12.  Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior des-
conto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adju-
dicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.

Art. 13. Na hipótese prevista no art. 12:
I - O critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e
II - A contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Modalidades

Art. 14.  O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade 
concorrência ou pregão. 

Edital

Art. 15.  O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabe-
lecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre:
I - As especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses 
previstas no art. 4º;
II - A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 
unidades de medida, desde que justificada;
III - A possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou
d) por outros motivos justificados no processo;
IV - A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela;
V – O critério de julgamento da licitação;
VI - As condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a reali-
dade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27;
VII - A vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro 
de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital;
VIII - As hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de acordo 
com o disposto nos art. 28 e art. 29;
IX - O prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;
X - As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de regis-
tro de preços e em relação às obrigações contratuais;
XI - A estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não partici-
pantes, observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, no caso de 
o órgão ou a entidade gerenciadora admitir adesões;
XII - A inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, 
conforme o disposto no inciso II do caput do art. 18:
a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais 
aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original;
XIII - A vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma 
empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a  responsabilidade 
contratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 
14.133, de 2021; e
XIV - Na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 
poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de julga-
mento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços, desde que justificada a necessidade de sua apresentação.
XV - Indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do respectivo registro de 
preços, quando for o caso.
Parágrafo único.  Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se quantida-
des mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licita-
ção, apresentadas pelos licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, 
com vistas à ampliação da competitividade e à preservação da economia de escala.

Seção III
Da contratação direta

Procedimentos

Art. 16.  O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibi-
lidade ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de 
serviços por mais de um órgão ou uma entidade.
§1º Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados:
I - Os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou 
por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 
III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julga-
mento dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do 
disposto no inciso L do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021.
§2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, 
por inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de 
medicamentos e insumos para tratamentos médicos.

Seção IV
Da disponibilidade orçamentária

Art. 17.  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

CAPÍTULO V
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Formalização e cadastro de reserva

Art. 18.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observa-
das as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços:
I - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o 
disposto no inciso IV do caput do art. 15;
II - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os ser-
viços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e
III - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forne-
cedores registrados na ata.
§1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
§2º Para fins da ordem de classificação, os  licitantes ou  fornecedores de que  trata a 
alínea “a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido 

inciso.
§3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem 
o inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
I - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou
II - Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29.
§4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Assinatura

Art. 19.  Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou 
no aviso de contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
§1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, median-
te solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que:
I - A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
II - A justificação apresentada seja aceita pela Administração.
§2º A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços.

Art. 20.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no art. 19, observado o disposto no § 3º do art. 18, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado.
Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” do in-
ciso II do caput do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste 
artigo, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá:
I - Convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 18 para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mes-
mo que acima do preço do adjudicatário; ou
II - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen-
tes, observada a ordem de classificação, quando  frustrada a negociação de melhor 
condição.

Art. 21.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a  realização de  licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devida-
mente justificada. 

Vigência da ata de registro de preços

Art. 22.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorroga-
do por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
Parágrafo único.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida na forma prevista no art. 35. 

Vedação a acréscimos de quantitativos

Art. 23.  Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de 
registro de preços.

Controle e gerenciamento

Art. 24.  O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados 
por meio da ferramenta de Gestão de Atas ou outra quanto a:
I - Os quantitativos e os saldos;
II - As solicitações de adesão; e
III - O remanejamento das quantidades.
Parágrafo único.  O disposto no caput observará os procedimentos estabelecidos pelo 
órgão cedente dos sistemas mencionados do artigo anterior, por meio de termo de 
acesso ou outro.

Alteração ou atualização dos preços registrados

Art. 25.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
I – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; ou
III - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto 
na Lei nº 14.133, de 2021.

Negociação de preços registrados

Art. 26.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
§1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece-
dor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas.
§2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28.
§3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora proce-
derá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
§4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligen-
ciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 34.

Art. 27.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante compro-
vação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
§1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedi-
do de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demons-
tre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
§2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que invia-
bilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade geren-
ciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 
no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no § 3º do art. 18.
§4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora proce-
derá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
§5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.
§6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva al-
teração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 34.

CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS
Cancelamento do registro do fornecedor

Art. 28.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade geren-
ciadora, quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
§1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
§2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.
§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ob-
servada a ordem de classificação.

Cancelamento dos preços registrados

Art. 29.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerencia-
dor, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
I - Por razão de interesse público; 
II – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e 
no § 4º do art. 27.

CAPÍTULO VII
DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Procedimentos
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Registro de preços para futura eventual aquisição de fraldas descartá-
veis para atendimento das Secretarias de Saúde e Educação de Formosa do Oeste 
– PR. DATA DE ABERTURA: 27/05/2024, às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 
77.580,00, (setenta e sete mil quinhentos e oitenta reais).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR

Art. 30.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
§1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito:
I - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
II - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
§2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pre-
tende contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata 
o caput.
§3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32.
§4º Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente in-
formado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
§5º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens.

CAPÍTULO VIII
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDA-

DES NÃO PARTICIPANTES
Regra geral

Art. 31.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pre-
ços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
I – Ofício direcionado ao órgão ou Entidade Gerenciadora, indicando qual Ata se pre-
tende aderir: número, item e quantitativo;
II - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores pratica-
dos pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
III - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do forne-
cedor.
IV – Cópia do regulamento interno do órgão que permite aderir a atas de Registro de 
Preços que não tenha participado;
§1º É permitido ao município de Santa Lúcia na condição de órgão não participante 
aderir à atas de Registro de Preços que não tenha participado nos termos e condições 
exigidos pelo órgão entidade gerenciadora.

§2º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.
§3º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade 
não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata.
§3º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicita-
ção do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade geren-
ciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
§4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.
§5º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 
poderá ser exercida por órgãos e entidades da Administração pública municipal de San-
ta Lúcia, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 
federal, estadual ou distrital municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha 
sido formalizado mediante licitação. (art. 86, § 3º, NLLC).

Limites para as adesões

Art. 32.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de 
registro de preços de que trata o art. 31:
I - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enti-
dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convoca-
tório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e 
para os órgãos ou as entidades participantes; e
II - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 
entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços.
Parágrafo único. O Município de Santa Lúcia poderá aderir à ata de registro de preços 
para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de 
que trata o inciso II do caput, nos termos e condições do órgão autor da transferência, 
desde que seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO IX
DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Formalização

Art. 33.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por 

meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
Parágrafo único.  Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

Alteração dos contratos

Art. 34.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alte-
rados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vigência dos contratos

Art. 35.  A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 
105 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 36.  Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP digital ou outro sis-
tema responderão administrativa, civil e penalmente, na forma prevista na legislação 
aplicável, por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 
transgrida as normas de segurança instituídas.
Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos 
dados e das informações do SRP digital ou outro sistema e os protegerão contra danos 
e utilizações indevidas ou desautorizadas.
Revogações
Art. 37.  Fica revogado o Decreto Municipal nº 303, de 19 de dezembro de 2023.

Da vigência

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 303, de 19 de dezembro 
de 2023.

Santa Lúcia/PR, 30 de abril de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 024/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 003/2024, CREDENCIAMEN-
TO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) NA ÁREA DE FARMÁCIAS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICA-
MENTOS CLASSIFICADOS DE “A – Z”, COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O PREÇO MÁXI-
MO AO CONSUMIDOR - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS), CONSTANTE DA TABELA CMED (CÂMARA 
DE REGULAÇÃO ANVISA), A SEREM REALIZADAS DE FORMA PARCELADA COM ENTREGA NO BALCÃO DA EM-
PRESA DIRETAMENTE AO PACIENTE, DESTINADAS A ATENDER A LEI MUNICIPAL Nº 1616, QUE INSTITUI O “PRO-
GRAMA AUXÍLIO MAIS SAÚDE MISSAL” DE ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de 
Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste 
edital e nos seus anexos, sendo credenciadas as seguintes Empresas, no referido lote: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO (PROCESSO) 
FARMÁCIA MAFFINI LTDA – EPP, 

CNPJ Nº 15.519.931/0001-78 
001,002,003 

19/04/2024 – PROCESSO: 
2303/2024, ÀS 15:16 

Missal - PR, 30 de Abril de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 029/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA A ELABORAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DOS JOGOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA A TERCEIRA IDADE. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
GRAL EVENTOS E ESPORTES LTDA – ME, 

CNPJ Nº 17.703.485/0001-82 
001,002,003,005,006,007,008,009 R$ 8.094,60 

V H FERNANDES ALVES LTDA – ME, 
CNPJ Nº 41.857.936/0001-10 

004 R$ 12.325,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   

MISSAL - PR, 30 DE ABRIL DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 060/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 273/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 018/2023, CREDENCIAMEN-
TO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PREDIAIS,  em conformidade 
com o inciso I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos 
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos, 
sendo credenciada a seguinte Empresa, no referido lote: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO (PROCESSO) 
LUIS ANTÔNIO MARMITT BACKES - ME, 

CNPJ Nº 22.009.976/0001-68 
001 

04/04/2024 - PROCESSO: 1922/2024, 
ÀS 10:56 

  Missal - PR, 30 de Abril de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 

ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 456/2023 
ESPÉCIE CONTRATO DE SERVIÇOS  
LICITAÇÃO     TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
                        PARANÁ EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES LTDA  
                        CNPJ Nº75.266.155/0001-73 
OBJETO         CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO HOSPITALAR COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MISSAL, PARA 

ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE INTERNAMENTO HOSPITALAR, AMBULATORIAL, URGÊNCIAS, CI-
RURGIAS E DEMAIS AÇÕES, DE FORMA COMPLEMENTAR AOS SERVIÇOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE – SUS. 

            OBJETIVO O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CONFORME CONTRATO DATADO DE 14 DE JULHO DE 2023 TENDO COMO OBJETO DESIGNADO NA CLÁU-
SULA PRIMEIRA. 

A CONTRATADA, DENOMINADA HOSPITAL MISSAL LTDA, CNPJ: 75.266.155/0001-73 PASSA A UTILIZAR 
A RAZÃO SOCIAL: PARANÁ EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES LTDA COM SEDE NA RUA SETE DE 
SETEMBRO, 753, CENTRO, MISSAL/PR, CEP 85.890-000, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB N° 75.266.155/0001-73, ALTERAÇÃO EMBASADA PELO ART.61 DA LEI 8.666/93 E CONFORME DA-
DOS DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL REGISTRADO PELO PROTOCOLO Nº241291070 DE 
27/02/2024 JUCEPAR EM ANEXO. 

DATA             19 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 701/2023 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ESPÉCIE ATA DE REGITRO DE PREÇOS  
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº153/2023  
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
                       CONSPETRA OBRAS LTDA, CNPJ Nº17.888.244/0001-55 
OBJETO         REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) E SERVIÇOS DE APLICAÇÃO. 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL 

DO FISCAL DO CONTRATO DE SERVIÇOS, PASSANDO DO SR. ENIO KRUMMENAUER, PORTADOR DO 
CPF/MF Nº ***.006.***-34  PARA O SERVIDOR JOANDIR BRAND MORSCHBACHER CPF Nº914.280.259-87, 
CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO ME-
MORANDO 205/2024 SOUT. 

DATA               24 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 261/2023 

ESPÉCIE CONTRATO DE SERVIÇOS  
LICITAÇÃO     TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2023 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
                       LED STUDIO GRAVAÇÃO E PUBLICIDADE, CNPJ Nº19.708.867/0001-24 

            OBJETO         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM AMBIENTE, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA GALVANIZADA PARA 
PALESTRAS, REUNIÕES E EVENTOS DE UM MODO GERAL 

          OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL 
DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DO SR. RODRIGO JUNG, PORTADOR DO CPF/MF Nº***.185.***-23 
PARA O SERVIDOR EDSON DAVI LANGNER CPF Nº***.557.***-21, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 
DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 102/2024 ADM. 

DATA               29 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 425/2023 

ESPÉCIE CONTRATO DE SERVIÇOS  
LICITAÇÃO     TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
                        JOSE ATIRIO FREISLEBEN KAUTZMANN 077971123900,  
                        CNPJ Nº23.484.302/0001-88 
OBJETO         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM AMBIENTE, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA GALVANIZADA PARA 

PALESTRAS, REUNIÕES E EVENTOS DE UM MODO GERAL 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILATE-

RAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DO SR. RODRIGO JUNG, PORTADOR DO CPF/MF 
Nº***.185.***-23 PARA O SERVIDOR EDSON DAVI LANGNER CPF Nº***.557.***-21, CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 102/2024 
ADM. 

DATA                 29 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 650/2023 

ESPÉCIE    CONTRATO DE SERVIÇOS  
LICITAÇÃO        TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023 
PARTES     MUNICÍPIO DE MISSAL 
                          OLÉ-PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI, CNPJ 03.979.287/0001-31 
OBJETO         CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGA-

ÇÃO, COMPREENDENDO A CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, VEICULAÇÃO, E CONTROLE 
DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS E PUBLICITÁRIAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
MISSAL/PR. 

      OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILATE-
RAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DO SR. RODRIGO JUNG, PORTADOR DO CPF/MF 
Nº***.185.***-23 PARA O SERVIDOR EDSON DAVI LANGNER CPF Nº***.557.***-21, CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 102/2024 
ADM. 

DATA                    29 DE ABRIL DE 2024 
    

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº248/2023 

ESPÉCIE     CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
LICITAÇÃO      PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº023/2024 
PARTES      MUNICÍPIO DE MISSAL 
                           AUGUSTINHO MOACIR STODULSKI - MEI, CNPJ Nº24.730.664/0001-74 
OBJETO         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM AMBIENTE, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA GALVANIZADA PA-

RA PALESTRAS, REUNIÕES E EVENTOS DE UM MODO GERAL. 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILATE-

RAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DO SR. RODRIGO JUNG, PORTADOR DO CPF/MF 
Nº***.185.***-23 PARA O SERVIDOR EDSON DAVI LANGNER CPF Nº***.557.***-21, CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 102/2024 
SOUT. 

DATA                   29 DE ABRIL DE 2024 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº249/2023 

ESPÉCIE     CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  
LICITAÇÃO     PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº023/2023 
PARTES     MUNICÍPIO DE MISSAL 
                           BANDA GRALHA AZUL LTDA, CNPJ Nº15.504.727/0001-83 
OBJETO         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM AMBIENTE, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA GALVANIZADA PA-

RA PALESTRAS, REUNIÕES E EVENTOS DE UM MODO GERAL. 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILATE-

RAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DO SR. RODRIGO JUNG, PORTADOR DO CPF/MF 
Nº***.185.***-23 PARA O SERVIDOR EDSON DAVI LANGNER CPF Nº***.557.***-21, CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 102/2024 
SOUT. 

DATA                  29 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº250/2023 

ESPÉCIE   CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  
LICITAÇÃO   PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº023/2023 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL 
                         CAMILA IZABEL LIMA - EIRELI, CNPJ Nº24.789.633/0001-99 

       OBJETO         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM AMBIENTE, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA GALVANIZADA PARA 
PALESTRAS, REUNIÕES E EVENTOS DE UM MODO GERAL. 

OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILATE-
RAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DO SR. RODRIGO JUNG, PORTADOR DO CPF/MF 
Nº***.185.***-23 PARA O SERVIDOR EDSON DAVI LANGNER CPF Nº***.557.***-21, CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 102/2024 
SOUT. 

DATA                 29 DE ABRIL DE 2024 
 

 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
ESPÉCIE  CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO  CREDENCIAMENTO Nº009/2023 

 INEXIGIBILIDADE Nº051/2023 
           OBJETO       CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE HORAS CAMINHÃO 

CAÇAMBA BASCULANTE, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MINI CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, PÁ 
CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR E TRATOR ESTEIRA, E QUILOMETRO RO-
DADO DE CAMINHÃO GUINCHO E CARRETA PRANCHA 

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº 
VALOR  

CREDENCIADO 

SR SERVIÇOS LTDA - ME, 17.065.805/0001-16 219 R$467.425,50 

MERCOSUL SERVIÇOS DE OBRAS LTDA  20.866.677/0001-14 220 R$606.004,00 

DEPÓSITO MISSAL LTDA –  11.683.278/0001-27 221 R$1.010.887,00 

MAKI EMPREENDIMENTOS LTDA.  20.870.830/0001-87 222 R$1.310.313,50 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ R$ 1.772.357,50 (UM MILHÃO, SETECENTOS E SETENTA E DOIS MIL, TREZENTOS 
E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
DURAÇÃO        12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES       SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
03420 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
03720 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA         30 DE ABRIL DE 2024 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico  
Nº 8/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

OBJETO:  Contratação de Empresa para Prestação de Serviços na área de Educação Física, para 
atendimento complementar às Atividades do Programa Academia da Saúde (PAS) e para atuar junto 
a Secretaria de Esportes com os alunos da Escolinha Municipal nas modalidades alternativas. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 81.600,00 (Oitenta e Um Mil e Seiscentos Reais) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: vinte dias de maio de 2024, às 09:00 horas 

LOCAL DE PROCESSAMENTO: Será realizado no site https://bnc.org.br/ 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item; 
 
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado; 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
 

 

Santa Lúcia, Estado do Paraná, trinta dias de abril de 2024. 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

ALCIR HILÁRIO SCHERER 
Secretário Municipal de Esportes 

 
 
 
 

GELMIR JOSÉ CECHIM 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 
Lei 1187/2024 

De 30 de abril de 2024 
 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar e especial 
no orçamento vigente no valor R$ 481.104,00 
(Quatrocentos e Oitenta e Um Mil Cento e Quatro 
Reais) e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, faz saber que, a Câmara 

Municipal aprovará e ele sancionara a seguinte,  

L E I 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar Especial, no orçamento vigente, no valor de R$ 481.104,00 (Quatrocentos e 

Oitenta e Um Mil Cento e Quatro Reais) na seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10.002 DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Classificação Funcional 15.451.0008-1-114 – Pavimentação e Recap. Vias Urbanas 
 
Conta/Natureza de Despesa 4965 – 44.90.51.00 – Obras e Instalações 
 
Destino de Recursos 886 – Pavimentação Poliédrica Rua Imbuia            R$ 481.104,00 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2024. 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I                          
A) Base de Tendência 

 - Provável Excesso Arrecadação   
RECEITA 24199901020000000000 – TRANFERENCIA FEDERAL PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA RUA IMBUIA E TRAVESSA E. FURINI                                 R$ 0,00 

 

B) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 24199901020000000000 – TRANFERENCIA FEDERAL PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA RUA IMBUIA E TRAVESSA E. FURINI                                   R$ 481.104,00 

 

C) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 24199901020000000000 – TRANFERENCIA FEDERAL PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA RUA IMBUIA E TRAVESSA E. FURINI                                   R$ 481.104,00 

 

 
 

Santa Lúcia-Pr, em 30 de abril de 2024. 

 
      

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 DECRETO 125/2024  

 De 30 de abril de 2024 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar no   
orçamento   vigente   no valor R$ 2.029.837,06 
(Dois Milhões, Vinte e Nove Mil, Oitocentos e 
Trinta e Sete Reais e Seis Centavos) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1171 de 06/12/2023. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 2.029.837,06 (Dois Milhões, Vinte e 

Nove Mil, Oitocentos e Trinta e Sete Reais e Seis Centavos) na seguinte dotação 

orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
07.001 DPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  
18.541.0009.2047 Preservando Agua Boa Obras - Parcerias Itaipu  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
2092 00884-Transferências Convênio ITAIPU - Recap. 

asfáltico/Biodigestor/Nascentes 
2.029.837,06 

 SUBTOTAL 2.029.837,06 
 TOTAL 2.029.837,06 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos proveniente do Cancelamento das Seguintes dotações orçamentárias a seguir: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
07.001 DPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  
18.541.0009.2047 Preservando Agua Boa Obras - Parcerias Itaipu  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
2091 00786-Convênio Federal - Itaipu Binacional 2.029.837,06 
 SUBTOTAL 2.029.837,06 
 TOTAL 2.029.837,06 
  
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2024. 
 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

DECRETO 124/2024  

De 30 de abril de 2024 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar de 
provável excesso no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 1.308.945,00 (Um Milhão, Trezentos 
e Oito Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco 
Reais) e dá outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1171/2023 de 06/12/2023. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 1.308.945,00 (Um Milhão, Trezentos 

e Oito Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
07.001 DPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  
18.541.0009.2046 Preservando Agua Boa - Parcerias Itaipu  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2061 00786-Convênio Federal - Itaipu Binacional 60.370,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2071 00786-Convênio Federal - Itaipu Binacional 32.100,00 
18.541.0009.2047 Preservando Agua Boa Obras - Parcerias Itaipu  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
2091 00786-Convênio Federal - Itaipu Binacional 1.144.750,00 
18.541.0009.2046 Preservando Agua Boa - Parcerias Itaipu  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
2081 00786-Convênio Federal - Itaipu Binacional 71.725,00 
 SUBTOTAL 1.308.945,00 
 TOTAL 1.308.945,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

 

 

 
Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00 CONVENIO ITAIPU BINACIONAL 1.308.945,00 
 TOTAL 1.308.945,00 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2024. 
 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA  
O prefeito Municipal, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando a requisição, notificação, Processo Administrativo e parecer 
jurídico, resolve aplicar as sanções previstas no Artigo 87 da Lei de Licitações nº 8.666/93 inciso II e III, referente à Ata de Registro 
de Preços  nº 353/2023 decorrente do Pregão nº 036/2023, que consiste em aplicação de Multa no valor de R$ 1.699,20 (um mil 
seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos) e suspensão temporária de contratar pela administração municipal à empresa 
CONSTRUVITA COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 37.386.859/0001-90. Palotina, 30 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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TERMO ADITIVO Nº 05 DE PRAZO E Nº 06 DE VALOR AO CONTRATO Nº 002/2021. 
 PELO PRESENTE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM 
LADO COMO CONTRATANTE O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES DE PALOTINA - 
FAPEN, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 00.084.514/0001-72, COM SEDE NA RUA 
ALDIR PEDRON, Nº 898, CENTRO, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU PRESIDENTE, O SR. EDSON ROBERTO 
ZANELLA, BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 33827415 SSP/PR, CADASTRADO NO CPF Nº 
603.396.679-15, RESIDENTE E DOMICILIADO, NESTA CIDADE DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, CEP. 85.950-000, E 
DE OUTRO LADO A EMPRESA, MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 22.687.467/0001-94, INSCRIÇÃO ESTADUAL ISENTA, COM SEDE NA LADEIRA DA GLORIA, 
Nº 26, BLOCO 03, SALA 101, PARTE GLORIA MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CEP: 22.211-
120, (21) 4111-7932, E-MAIL: ATENDIMENTO@MAISVALIACONSULTORIA.COM.BR, NESTE ATO REPRESENTADA PELA 
SR. RONALDO BORGES DA FONSECA, BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 52.300.279-8 
IRGD/SP E DO CPF Nº. 548.286.357-34, DORAVANTE DENOMINADA SIMPLESMENTE DE CONTRATADA, VEM ADITAR O 
CONTRATO, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O FAZENDO 
PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME DISPENSA 002/2021, ONDE O OBJETO DESTE TERMO 
CONTRATUAL É: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS PARA RPPS DO 
MUNICÍPIO DE PALOTINA, A SEREM EMPENHADAS NAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS AO 
PROCESSO.CLÁUSULA PRIMEIRA (TERMO ADITIVO Nº 05): FICA PRORROGADO O PRAZO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 002/2021 POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM BASE NO ART. 57, INCISO II DA LEI 8.666/93, 
INICIANDO EM 08 DE MAIO DE 2024 E ENCERRANDO EM 07 DE MAIO DE 2025, DEVIDO À NECESSIDADE DE DAR 
CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS, CONFORME MEMORANDO 1589/2024 DO FUNDO FAPEN, PROPOSTA DA 
CONTRATADA E PARECER JURÍDICO EM ANEXO AO PROCESSO.CLÁUSULA SEGUNDA (TERMO ADITIVO Nº 06): O 
VALOR DO PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 002/2021, SOFRERÁ REAJUSTE COM BASE NO 
ÍNDICE INPC EM ATÉ APROXIMADAMENTE 3,40%, PASSANDO DE R$ 1.145,98 (UM MIL, CENTO E QUARENTA E 
CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) PARA R$ 1.184,94 (UM MIL, CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E 
NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) MENSAIS TOTALIZANDO R$ 14.219,28 (QUATORZE MIL, DUZENTOS E 
DEZENOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). O ADITIVO SE FAZ NECESSÁRIO PARA DAR CONTINUIDADE AOS 
SERVIÇOS, CONFORME A SOLICITAÇÃO DA CONTRATADA E PARECER JURÍDICO ANEXO AO PROCESSO.CLÁUSULA 
TERCEIRA: AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. PALOTINA, 30 DE ABRIL DE 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 05 DE PRAZO E Nº 06 DE VALOR AO CONTRATO Nº 229/2021. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-
00, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 90.180.605/0001-02, Inscrição Estadual nº: ISENTO, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 
49133306, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, Bairro Centro Histórico, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP: 90.020-060, Fone: (44) 3023-3637, Email: leonardo@clicksegseguros.com.br, representada neste ato pelo Sr. 
CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA, portador da cédula de identidade nº 104.473.145-1 SJS/RS, inscrito no CPF sob nº 
616.420.100-49, residente e domiciliado à Rua Carlos Ferreira, nº 325/103, Bloco 07, Teresópolis, na Cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 
de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO 037/2021, onde o 
objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS 
SEGUINTES VEÍCULOS:  MONTANA LS GM 20/20 PLACA BDV-1G38, MONTANA LS GM 20/20  PLACA BDV-1G39, 
CAMIONETE  L200 TRITON PLACA BDU-3C28,  CAMINHÃO TANQUE (PIPA) PLACA BCY-8C94  , BLAZER GM 
ADVANTAGE 09/10 PLACA AST-6597, CAMINHÃO BOMBEIRO ATEGO 1729 PLACA BBT-1646, PARATI VW 1.6 
12/13  PLACA AVZ-6051 E, RENAULT DUSTER 20 D 4X2 PLACA BBK-2995, PERTENCENTES E/OU SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS E MINIBUS (VAN) 
PEGEOUT EXPERT  PLACA BDV-1G36, ONIX PLUS 10TMT LT1 MOTOR L4G  PLACA BEW-5E15, SPIN 1.8L MT 
PREMIER GM CAPAC 7 PLACA BEW-5E12 E, FIORINO ENDURANCE 1.4 PLACA BEW-5E13, PERTENCENTES À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E, RENAULT MASTER L2H2 CHASSI 
93YMAFEXCMJ784684 E, RENAULT MASTER L2H2 CHASSI  93YMAFEXCMJ784782, PERTENCENTES À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E, MICROONIBUS VAN BOXER PLACA BAH-2257 , MONTANA LS GM 
CAMIONETE  PLACA BAG-1624, HB20 S 10M VISION BRANCA FLEX  PLACA BEW-3I18, SPIN 1.8L MT PREMIER 
GM CAPAC 7 CHASSI 9BGJP7520MB189475 PLACA BEY-6D02,  MICROONIBUS VOLARE W9C  EURO CHASSI 
93PB88S37MC064833 PLACA BEY-6C98, RENAULT MASTER TCA AMBULANCIA PLACA  BCY-2C73 E, RENAULT 
MASTER TCA AMBULANCIA PLAC A ATZ-2396, PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 05): Fica prorrogado o 
prazo do Contrato de Prestação de Serviços n° 229/2021 por mais 12 (Doze) meses, com base no art. 57, inciso II da Lei 
8.666/93, iniciando em 04 de Maio de 2024 e encerrando em 03 de Maio de 2025, devido à necessidade de dar continuidade aos 
serviços, conforme Memorando N° 1496/2024 da Secretaria de Administração, proposta da Contratada e parecer jurídico em anexo 
ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 06): No que se refere ao valor do Contrato de Prestação de Serviços n° 
229/2021, o mesmo sofrerá reajuste pelo índice no INPC em até aproximadamente 3,40%, passando de R$ 12.961,45 (Doze mil, 
novecentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos) para R$ 12.916,55 (Doze mil novecentos e dezesseis reais e 
cinqüenta e cinco centavos) o valor total. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme parecer jurídico 
em anexo, e conforme descrito na tabela abaixo. 

ITE
M ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUAN

T. 
DE: VALOR 

UNIT. 
PARA: VALOR 

UNIT. 

1 SEGURO VEÍCULO MONTANA LS2 2020/2020 CHASSI 
9BGCA8030LB178192 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 333,95 345,30 

2 SEGURO VEÍCULO MONTANA LS2 2020/2020 CHASSI 
9BGCA8030LB178237 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 333,95 345,30 

3 SEGURO VEÍCULO CAMINHONETE MITSUBISHI L-200 TRITON 
2019/2020 CHASSI 93XSJKL1TLCK27761 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 490,49 507,17 

4 SEGURO DO VEÍCULO FORD CARGO CHASSI 9BFXEACB7KBS75235 GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 1.513,22 1.564,67 

6 
SEGURO CAMINHÇÃO MERCEDES BENZ ARTEGO 1729 
ANO 17/18, NA COR VERMELHA CHASSI Nº 9BM958154JB062893 - 
RENAVAM Nº 01136400599- PLACA BBT 1646 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 1.095,78 1.133,04 

7 
SEGURO DO VEICULO VW PARATI 1.6 MI TOTAL FLEX ANO 12/13 
NA COR VERMELHA CHASSI Nº 9BWGB05W2DP052500 RENAVAN Nº 
00488515173- PLACA AVZ 6051 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 250,46 258,98 

8 
CAMIONETA RENAULT DUSTER 2.0 D 4X2 ANO 17/17 NA COR 
VERMELHA CHASSI 93YHSRJ66HJ761612, RENAVAN 01121635935 – 
PLACA BBK 2995 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 386,13 399,26 

9 SEGURO VEÍCULO VAN MINIBUS PEUGEOT EXPERT 10+1 2019/2020, 
DIESEL, CHASSI 9V8VBBHXGLA000076, PLACAS: BDV-1G36. 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 594,85 615,07 

10 SEGURO DO VEÍCULO GM ONIX PLUS 1.0MT LT,  ANO/MODELO 
2020/2021, FLEX, CHASSI:9BGEB69H0MG173042, PLACAS BEW-5E15. 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 219,15 226,60 

11 SEGURO DO VEÍCULO GM SPIN 1.8L MT PREMIER, ANO/MOD 
2020/2021, FLEX, CHASSI: 9BGJP7520MB188562, PLACAS: BEW-5E12. 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 240,02 248,18 

12 
SEGURO DO VEÍCULO FIAT FIORINO ENDURANCE 1.4 JACQUARD 
BILLARD, ANO/MOD: 2020/2021, FLEX, CHASSI: 
98D2651MHM9173846, PLACAS: BEW-5E13 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 333,95 345,30 

13 
SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO PEUGEOT BOXER 35 LH DIESEL 
MODELO 2015/2015, NA COR CINZA, CAMBIO MECÂNICO, 
COMPLETO, CHASSI Nº 936ZCWMNCF2151835, PLACA BAH 2257 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 490,49 507,17 

14 SEGURO DO VEÍCULO MONTANA LS GM CAMIONETE ANO/MOD. 
2015/2016 CHASSI 9BGCA8030GB129556, FLEX, PLACA BAG 1624. 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 281,77 291,35 

15 
SEGURO DO VEÍCULO HB20 S 10M VISION BRANCA FLEX 
ANO/MOD. 2020/2021, CHASSI 9BHCP41AAMP12, FLEX, PLACA 
BEW3I18. 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 229,59 237,40 

16 
SEGURO DO VEÍCULO SPIN 1.8 MT PREMIER GM CAPACIDADE 7 
ANO/MOD. 2020/2021 CHASSI 9BGJP7520MB189475, FLEX, PLACA 
BEY 6D02. 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 240,02 248,18 

17 
SEGURO DO VEÍCULO MICROONIBUS VOLARE W9C EXECUTIVO 
EURO ANO/MOD. 2020/2021 CHASSI 93PB88S37MC064833, DIESEL 
PLACA BEX 6C98. 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 1.252,32 1.294,90 

18 SEGURO DO VEÍCULO VAN RENAULT MASTER L2H2,  ANO/MOD. 
2020/2021, CHASSI: 93YMAFEXCMJ784684, DIESEL. 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 563,54 582,70 

19 SEGURO DO VEÍCULO VAN RENAULT MASTER L2H2,  ANO/MOD. 
2020/2021, CHASSI: 93YMAFEXCMJ784782, DIESEL. 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 563,54 582,70 

20 
SEGURO DO VEÍCULO RENAULT MASTER AMBULÂNCIA TCA 
ANO/MOD. 2018/2019 CHASSI 93YMAFEXCKJ714065, DIESEL, PLACA 
BCY- 2C73. 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 1.544,52 1.597,03 

21 
SEGURO DO VEÍCULO RENAULT MASTER AMBULÂNCIA RONTAN 
ANO/MOD. 2010/2011 CHASSI 93YADCUH6BJ523762, DIESEL, PLACA 
ATZ- 2396. 

GENTE SEGURADORA 
S/A UND 1,00 1.534,09 1.586,25 

Cláusula Terceira: Fica suprimido o Item 05 do Contrato de Prestação de Serviços nº 229/2021, devido o veículo placa AST-6597, 
não pertencer mais ao Município de Palotina, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme Memorando n° 1.496/2024 e parecer jurídico 
anexo ao processo.Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 30 de Abril de 2024. 
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TERMO ADITIVO Nº 03 DE PRAZO E N° 04 DE VALOR AO CONTRATO Nº 297/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa BARAZETTI TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 23.641.144/0001-22, Inscrição Estadual nº 90715804-71, Inscrição Municipal/ISS 
(alvará) nº 7440, estabelecida à Rua Avenida Independência, nº 1353, Centro, na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 
85.950-000, Fone: (44) 3649-3678/ 99999-5560, e-mail: otiseg@otiseg.com.br, representada neste ato pelo Sr. ANDREW RIEDI 
BARAZETTI, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 8.535.910-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 
010.288.699-75, residente e domiciliado na Rua Alecrim, nº 95, Jardim Social, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO N° 027/2023, onde o objeto deste termo contratual 
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, 
RASTREAMENTO E TELEMETRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES VIA SATÉLITE – GPS/GPRS/SATELITAL, 
COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO À PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, VISANDO O CONTROLE DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MAQUINÁRIOS 
PESADOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias 
anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 03): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços nº 
297/2023, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 57, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93, iniciando em 04 de Maio de 2024 e 
encerrando em 03 de Maio de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme justificativa da 
Secretaria Municipal de Administração e parecer jurídico Memorando N° 1789/2024 anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo 
Aditivo nº 04): No que se refere ao valor pago ao referido Contrato de Prestação de Serviços n° 297/2023, o mesmo sofrerá 
reajuste pelo índice no INPC em até aproximadamente 3,40%.  

ITEM DESCRIÇÃO DE: VALOR 
UNIT. PARA: VALOR UNIT. 

1 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA GESTÃO DE FROTAS E TELEMETRIA - EM 
COMODATO 113,97 117,84 

2 ACESSO PARA SISTEMA DE GESTÃO DE FROTAS E TELEMETRIA 44,90 46,43 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 30 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 

 

 
 
 
 
 Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI                                            Sr. ANDREW RIEDI BARAZETTI 
           MUNICÍPIO DE PALOTINA                                             BARAZETTI T. E SEGURANCA LTDA ME 
                 CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA 
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TERMO ADITIVO Nº 05 DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO Nº 470/2021. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa AZZ AGENCIA 
DE MARKETING E PUBLICIDADE DIGITAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 
27.641.120/0001-24, Inscrição Estadual Isento, estabelecida à Avenida Presidente Kennedy, n.° 863, Centro, na Cidade de Palotina, 
Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, Fone: (44) 3649-2548, email: financeiro@azzagencia.com.br, representada neste ato pelo SR. 
DIEGO RODRIGO LAZZARI, sócio administrador, portador da cédula de identidade n.º 8.095.244-9, inscrito no CPF n.º 
038.035.229-00, residente e domiciliado na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem 
aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e 
condições seguintes, conforme DISPENSA N° 098/2021, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, SUPORTE, MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM E 
TREINAMENTO DO SITE DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 05): Fica repactuado entre as partes o Contrato de Prestação de Serviços Nº 
470/2021 com a reprogramação físico-financeira (aumento de meta física, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), que 
corresponde aproximadamente à 7,31% valor inicial do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Administração, Memorando n° 2.144/2024 e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 30 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 05 DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO Nº 297/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa BARAZETTI 
TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 23.641.144/0001-22, 
Inscrição Estadual nº 90715804-71, Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 7440, estabelecida à Rua Avenida Independência, nº 1353, 
Centro, na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.950-000, Fone: (44) 3649-3678/ 99999-5560, e-mail: 
otiseg@otiseg.com.br, representada neste ato pelo Sr. ANDREW RIEDI BARAZETTI, sócio administrador, portador da cédula 
de identidade RG nº 8.535.910-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 010.288.699-75, residente e domiciliado na Rua Alecrim, nº 95, 
Jardim Social, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos 
da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme 
PREGÃO Nº 027/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, RASTREAMENTO E TELEMETRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES VIA SATÉLITE – GPS/GPRS/SATELITAL, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
EM COMODATO, DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E 
SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, VISANDO O CONTROLE DA FROTA DE 
VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MAQUINÁRIOS PESADOS QUE COMPÕEM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE PALOTINA, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo 
Aditivo nº 05): Fica repactuado entre as partes o Contrato de Prestação de Serviços Nº 297/2023 com a reprogramação físico-
financeira (aumento de meta física, no valor de R$ 1.114,32 (um mil cento e quatorze reais e trinta e dois centavos), que 
corresponde aproximadamente à 0,95% valor inicial do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme justificativa da Secretaria 
Municipal de Saúde, Memorando n° 1789/2024 e parecer jurídico anexos ao processo. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

2 ACESSO PARA SISTEMA DE GESTÃO DE FROTAS E 
TELEMETRIA 

MULTI PORTAL RST 
MINI 4 G UNIDADE 24 46,43 1.114,32 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 30 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 31/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 30/04/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECEMENTO 
SERVIÇOS DE CONSERTO, TROCA E MONTAGEM DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PALOTINA CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE E) FORNECEDOR 
E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR: RICARDO JOÃO MOTTER CNPJ/CPF: 10.389.707/0001-
95 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$988.012,00 PALOTINA, 30 DE ABRIL DE 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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REPUBLICADO 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº. 236/2024 – PREGÃO Nº 038/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: RICARDO JOÃO MOTTER - ME - CNPJ: 10.389.707/0001-95.OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TROCA E CONSERTO DE PNEUS, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA 
TODOS OS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, SEJAM ELES VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES,  
MOTOS, ÔNIBUS, VANS E MAQUINAS PESADAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS.VALOR: R$ 68.833,00 
(SESSENTA E OITO MIL OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 
SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO 
EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO APÓS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE, SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 
25 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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PORTARIA Nº 221/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
requerimento de exoneração de cargo protocolado sob n°.3.039/2024;  RESOLVE: Art. 1º - Rescindir, a pedido, com fundamento no §14 do 
artigo 37 da CF na redação dada pela EC 103/2019 e considerando o deferimento de pedido de aposentadoria sob NB 227.212.973-5, a partir 
de 01 de maio de 2024, o contrato de trabalho na modalidade EMPREGO PÚBLICO do servidor relacionado abaixo: 
Mat. Nome Cargo 
2022 RITA MASSUCHIN GOULART AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 29 DE ABRIL DE 
2024. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se LUCAS PEDRON Secretário Municipal de 
Administração REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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PORTARIA Nº224/2024 - “Concede Licença para Qualificação Profissional a servidora pública do quadro do magistério”.O Prefeito 
Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento de protocolado sob 
n°.4.578/2023;Considerando a LC 201/2024, Art. 37, Art. 38 e Art. 39 que prevêem aos profissionais do magistério a possibilidade, sendo do 
interesse do ensino e sem prejuízo do mesmo, a cada quinquênio de exercício em funções de magistério, licenciar-se do cargo efetivo, com o 
respectivo vencimento e vantagens de caráter permanente, pelo prazo máximo de três meses, para participar de cursos de qualificação profissional, 
observado o que dispõem estes artigos. RESOLVE:Art. 1º - Conceder 30(trinta) dias de Licença para Qualificação Profissional, conforme prevê a 
Lei Complementar 201/2024, Art. 37, Art. 38 e Art. 39, em dias e horários alternados, conforme tabela de horários de afastamento, em anexo ao 
Protocolo 1.984/2024, de 14/03/2024, à servidora efetiva EMÍLIA RAQUEL FERRAZ MARTINS, cargo Professora, Matrícula N°. 3312, 
admitida em 05/11/2018, inscrita no CPF sob o nº 015.400459-60, lotada na Escola Municipal Vale Verde, para o período de 07/03/2024 a 
20/06/2024, conforme autorizado, sem prejuízo das atividades de ensino.Parágrafo Único – em caso de alterações do cronograma do curso pela 
UFPR-Universidade Federal do Paraná, a servidora deverá anexar ao Protocolo 1.984/2024, as alterações do cronograma para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, que dará o devido parecer a respeito.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO 
MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, EM 30 DE ABRIL DE 2024. 
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EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 003/2024 MUNICIPIO DE PALOTINA, pessoa jurídica de direito publico, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.208.487/0001-64, com sede à Rua Aldir Pedron, nº 898, representado pelo seu Prefeito, Senhor Luiz Ernesto 
de Giacometti, inscrito no CPF nº 369.293.959-00, portador da cédula de identificação nº 1.182.771-3, brasileiro, casado, médico, 
doravante denominado Município de Palotina, autorizado pelo artigo 12, inciso XV da Lei Orgânica Municipal. ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL: Associação Amigos do Autista de Palotina E Região - AUPAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 46.902.517/0001-77, com sede na Rua General Rondon, Nº. 1509 Bairro Centro, CEP 85950-000, neste ato representada pela sua 
Presidente, Senhora Camila Castanha Chagas De Carli, inscrita no CPF sob nº 035.034.759-07, portadora da cédula de identidade nº 
7.571542-0 SESP/PR, brasileira, casada, residente e domiciliado em Palotina. OBJETO: O presente termo de cooperação tem por objeto 
formalizar o fornecimento da cessão de uso de espaço no Ginásio de Esportes Municipal Romeu Hendges e o Ginasio de Esportes 
Ardomar Somensi, para a AUPAR explorar a comercialização no bar nos dias de jogos do Jogos Escolares do Paraná. PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: de 03 de Maio de 2024 á 08 de Maio de 2024. PERÍODO DE EXECUÇÃO:  de  03 de Maio de 2024 á 08 de Maio de 
2024. FORO: Comarca de Palotina  Estado do Paraná.Município de Palotina Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal 
AUPAR Camila Castanha Chagas de Carli  Presidente 
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DECRETO Nº 11.102 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelos artigos 10 e 11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 4.325,00 (quatro mil e trezentos e vinte e cinco reais) para 
reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1339200072.052 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil..................................................... R$          4.325,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

 TOTAL.........................................................................   R$          4.325,00 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 

 
    

0200 PODER EXECUTIVO  
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02006.1339200072.052 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros à Pessoas Físicas............... R$           4.325,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

 TOTAL.........................................................................   R$          4.325,00 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 30 de abril de 2024. 
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